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Licitações 

 

ATA REGISTRO PREÇOS - EXTRATO - SGAP/SGAP-CPCL 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 049/2022/DPE/RO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/2022/CPCL/DPE/RO 
PROCESSO SEI: 3001.104367.2022 

  
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - DPE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
01.072.076/0001-95, com sede na Avenida Jorge Teixeira, n.º 1722, Bairro Embratel - CEP: 76.820-846 - Porto Velho - RO, neste ato 
representada pelo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. HANS LUCAS IMMICH, portador da cédula de identidade de n.º 206.938.5595 
SJTC/RS e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 995.011.800-00, nomeado pelo Decreto n.º 26.094, de 19 de maio 2021, e 
a(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), firmam a presente Ata de Registro de Preços, nos termos das Lei n.º 8.666/93, Lei 10.520/2002, 
Lei Complementar 123/2006, Decretos Estaduais n.º 16.089/2011, n.º 21.675/2017, n.º 26.182/2021, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e 
Resolução n.º 001/2015-GAB/DPE-RO, suas respectivas alterações e demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
DO OBJETO 
O objeto da presente Ata é a formação de Registro de Preços para a aquisição de água mineral, em regime de troca (comodato), para 
atender a Defensoria Pública do Estado de Rondônia no Município de Porto Velho, conforme especificações técnicas e condições 
complementares descritas no edital e seus anexos. 
DA VIGÊNCIA 
A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contada da data da publicação do extrato no Diário Oficial da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia. 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados por item, especificações, quantidade, licitante(s) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
Primeira classificada: 

Empresa: IVANILZA BARBOSA DA SILVA 57255245234 CNPJ: 45.570.675/0001-04 

Endereço: Rua Viçosa, 1408 - Bairro Conceição 

E-mail: daniela.kieras@gmail.com Fone: Celular: (69) 98473-4277 

Representante: IVANILZA BARBOSA DA SILVA RG: CT 8845195 030 AM CPF: 572.552.452-34 

 
Preços registrados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA 
VALOR 
UNIT 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

02 
Água mineral sem gás – Água mineral natural, sem gás, embalada em 

garrafa PET de 500ml. Fardo com 12 unidades. 
Unid. 240 Minalinda 10,81 2.594,40 

TOTAL DA ATA 2.594,40 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se ao edital e seus anexos e à(s) proposta(s) da(s) licitante(s) do Pregão Eletrônico que 
originou o presente documento. 
DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer dúvidas que surgirem da 
execução da presente Ata. 
Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 

ATOS DA DIRETORIA DE FINANÇAS 

Portarias 
 

PORTARIA N.º 1607/2022/DPG/DPERO 
Porto Velho, 17 de outubro de 2022 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n. º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n. º 117/1994, de 04 de novembro de 1994; e 
CONSIDERANDO o contido nos Autos do Processo Administrativo 3001.106090.2022; 
RESOLVE: 
Art. 1.º RECONHECER o deslocamento Excelentíssima Doutora ADA ALVES DOS REIS MENDES, Defensora Pública Substituta, de 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO a COSTA MARQUES/RO nos períodos de 12/09/2022 a 13/09/2022, 18/09/2022 a 21/09/202 e no 
dia 28/09/2022, para desenvolver atividades de praxes, dentre elas, audiências e manifestações em processos, bem como a visita à casa 
de detenção, concedendo-lhe 5,5 (cinco e meia) diárias. 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 


